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Florianópolis, 16 de julho de 2025.
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado de Santa Catarina
Nesta
 
 
 
Senhor Governador,
 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para os fins previstos no art. 54 da Constituição do
Estado, o autógrafo do Projeto de Lei Complementar nº 012/2025, que “Altera o art. 4º
e o Anexo I da Lei Complementar nº 785, de 2021, que cria o cargo de Auditor Estadual
de Finanças Públicas no Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda
(SEF), e estabelece outras providências”.
 
 
 

Atenciosamente,
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente 
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